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até o marco M-985, de coordenada N = 9.848.538,65m e E = 814.475,91m;  
65,46 m e azimute plano 92°13’26” até o marco M-986, de coordenada N 
= 9.848.536,11m e E = 814.541,32m;  0,16 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-987, de coordenada N = 9.848.536,11m e E = 814.541,48m;  
69,86 m e azimute plano 90°52’10” até o marco M-988, de coordenada N 
= 9.848.535,05m e E = 814.611,33m;  0,10 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-989, de coordenada N = 9.848.535,05m e E = 814.611,43m;  
0,74 m e azimute plano 86°54’21” até o marco M-990, de coordenada N = 
9.848.535,09m e E = 814.612,17m;  51,00 m e azimute plano 83°58’43” 
até o marco M-991, de coordenada N = 9.848.540,44m e E = 814.662,89m;  
0,44 m e azimute plano 82°14’05” até o marco M-992, de coordenada N = 
9.848.540,50m e E = 814.663,33m;  31,23 m e azimute plano 80°21’35” 
até o marco M-993, de coordenada N = 9.848.545,73m e E = 814.694,12m;  
0,64 m e azimute plano 77°16’32” até o marco M-994, de coordenada N = 
9.848.545,87m e E = 814.694,74m;  0,61 m e azimute plano 72°45’31” 
até o marco M-995, de coordenada N = 9.848.546,05m e E = 814.695,32m;  
0,43 m e azimute plano 68°11’55” até o marco M-996, de coordenada N = 
9.848.546,21m e E = 814.695,72m;  34,60 m e azimute plano 66°34’08” 
até o marco M-997, de coordenada N = 9.848.559,97m e E = 814.727,47m;  
0,80 m e azimute plano 63°06’47” até o marco M-998, de coordenada N = 
9.848.560,33m e E = 814.728,18m;  0,20 m e azimute plano 59°32’04” 
até o marco M-999, de coordenada N = 9.848.560,43m e E = 814.728,35m;  
33,41 m e azimute plano 58°27’03” até o marco M-1000, de coordenada N 
= 9.848.577,91m e E = 814.756,82m;  43,95 m e azimute plano 65°42’33” 
até o marco M-1001, de coordenada N = 9.848.595,99m e E = 
814.796,88m;  0,70 m e azimute plano 62°42’02” até o marco M-1002, de 
coordenada N = 9.848.596,31m e E = 814.797,50m;  0,10 m e azimute 
plano 60°56’43” até o marco M-1003, de coordenada N = 9.848.596,36m 
e E = 814.797,59m;  34,92 m e azimute plano 59°10’57” até o marco 
M-1004, de coordenada N = 9.848.614,25m e E = 814.827,58m;  30,50 m 
e azimute plano 62°33’10” até o marco M-1005, de coordenada N = 
9.848.628,31m e E = 814.854,65m;  0,30 m e azimute plano 60°01’06” 
até o marco M-1006, de coordenada N = 9.848.628,46m e E = 
814.854,91m;  0,86 m e azimute plano 56°51’52” até o marco M-1007, de 
coordenada N = 9.848.628,93m e E = 814.855,63m;  38,33 m e azimute 
plano 53°02’58” até o marco M-1008, de coordenada N = 9.848.651,97m 
e E = 814.886,26m;  44,68 m e azimute plano 55°48’31” até o marco 
M-1009, de coordenada N = 9.848.677,08m e E = 814.923,22m;  37,36 m 
e azimute plano 56°33’09” até o marco M-1010, de coordenada N = 
9.848.697,67m e E = 814.954,39m;  68,54 m e azimute plano 68°43’01” 
até o marco M-1011, de coordenada N = 9.848.722,55m e E = 
815.018,26m;  51,45 m e azimute plano 71°00’06” até o marco M-1012, 
de coordenada N = 9.848.739,30m e E = 815.066,91m; 0,12 m e azimute 
plano 70°01’01” até o marco M-1013, de coordenada N = 9.848.739,34m 
e E = 815.067,02m;  0,21 m e azimute plano 67°09’59” até o marco 
M-1014, de coordenada N = 9.848.739,42m e E = 815.067,21m;  34,15 m 
e azimute plano 68°24’04” até o marco M-1015, de coordenada N = 
9.848.751,99m e E = 815.098,96m;  49,52 m e azimute plano 69°35’20” 
até o marco M-1016, de coordenada N = 9.848.769,26m e E = 
815.145,37m;  58,18 m e azimute plano 75°19’59” até o marco M-1017, 
de coordenada N = 9.848.783,99m e E = 815.201,65m;  0,40 m e azimu-
te plano 73°51’20” até o marco M-1018, de coordenada N = 9.848.784,10m 
e E = 815.202,03m;  41,78 m e azimute plano 72°01’45” até o marco 
M-1019, de coordenada N = 9.848.796,99m e E = 815.241,77m;  0,24 m 
e azimute plano 70°49’16” até o marco M-1020, de coordenada N = 
9.848.797,07m e E = 815.242,00m;  0,51 m e azimute plano 67°59’19” 
até o marco M-1021, de coordenada N = 9.848.797,26m e E = 
815.242,47m;  36,02 m e azimute plano 65°53’49” até o marco M-1022, 
de coordenada N = 9.848.811,97m e E = 815.275,35m;  0,72 m e azimu-
te plano 63°26’06” até o marco M-1023, de coordenada N = 9.848.812,29m 
e E = 815.275,99m;  0,65 m e azimute plano 57°31’44” até o marco 
M-1024, de coordenada N = 9.848.812,64m e E = 815.276,54m;  36,41 m 
e azimute plano 54°41’41” até o marco M-1025, de coordenada N = 
9.848.833,68m e E = 815.306,25m;  0,56 m e azimute plano 52°55’37” 
até o marco M-1026, de coordenada N = 9.848.834,02m e E = 
815.306,70m;  0,61 m e azimute plano 47°39’47” até o marco M-1027, de 
coordenada N = 9.848.834,43m e E = 815.307,15m;  0,61 m e azimute 
plano 42°20’13” até o marco M-1028, de coordenada N = 9.848.834,88m 
e E = 815.307,56m;  0,52 m e azimute plano 37°58’18” até o marco 
M-1029, de coordenada N = 9.848.835,29m e E = 815.307,88m;  0,51 m 
e azimute plano 33°04’14” até o marco M-1030, de coordenada N = 
9.848.835,72m e E = 815.308,16m;  22,26 m e azimute plano 31°41’00” 
até o marco M-1031, de coordenada N = 9.848.854,66m e E = 
815.319,85m;  0,20 m e azimute plano 30°27’56” até o marco M-1032, de 
coordenada N = 9.848.854,83m e E = 815.319,95m;  0,61 m e azimute 
plano 27°24’27” até o marco M-1033, de coordenada N = 9.848.855,37m 
e E = 815.320,23m;  0,62 m e azimute plano 22°50’01” até o marco 
M-1034, de coordenada N = 9.848.855,94m e E = 815.320,47m; 0,41 m 
e azimute plano 18°26’06” até o marco M-1035, de coordenada N = 
9.848.856,33m e E = 815.320,60m;  29,68 m e azimute plano 16°39’51” 
até o marco M-1036, de coordenada N = 9.848.884,76m e E = 
815.329,11m;  0,80 m e azimute plano 13°41’24” até o marco M-1037, de 
coordenada N = 9.848.885,54m e E = 815.329,30m;  0,41 m e azimute 
plano 8°19’32” até o marco M-1038, de coordenada N = 9.848.885,95m e 
E = 815.329,36m;  21,36 m e azimute plano 6°41’45” até o marco M-1039, 
de coordenada N = 9.848.907,16m e E = 815.331,85m;  11,39 m e azimu-
te plano 6°42’25” até o marco M-1040, de coordenada N = 9.848.918,47m 
e E = 815.333,18m; deste segue pela Faixa de Domínio da Margem Direita 
(sentido sul-norte) da Rua Principal, com a seguinte distancia:  7,28 m e 
azimute plano 74°33’06” até o marco M-1041, de coordenada N = 
9.848.920,41m e E = 815.340,20m;  33,48 m e azimute plano 0°18’29” 
até o marco M-1042, de coordenada N = 9.848.953,89m e E = 

815.340,38m;  33,55 m e azimute plano 9°22’01” até o marco M-1043, de 
coordenada N = 9.848.986,99m e E = 815.345,84m; 40,71 m e azimute 
plano 14°35’46” até o marco M-1044, de coordenada N = 9.849.026,39m 
e E = 815.356,10m;  12,80 m e azimute plano 14°36’41” até o marco 
M-1045, de coordenada N = 9.849.038,78m e E = 815.359,33m;  83,15 m 
e azimute plano 14°59’08” até o marco M-1046, de coordenada N = 
9.849.119,10m e E = 815.380,83m;  62,27 m e azimute plano 18°36’34” 
até o marco M-1047, de coordenada N = 9.849.178,11m e E = 
815.400,70m;  0,44 m e azimute plano 17°11’55” até o marco M-1048, de 
coordenada N = 9.849.178,53m e E = 815.400,83m;  64,60 m e azimute 
plano 15°02’42” até o marco M-1049, de coordenada N = 9.849.240,92m 
e E = 815.417,60m;  0,11 m e azimute plano 15°15’18” até o marco 
M-1050, de coordenada N = 9.849.241,03m e E = 815.417,63m;  98,30 m 
e azimute plano 14°04’38” até o marco M-1051, de coordenada N = 
9.849.336,38m e E = 815.441,54m;  96,77 m e azimute plano 17°43’24” 
até o marco M-1052, de coordenada N = 9.849.428,56m e E = 
815.471,00m;  0,32 m e azimute plano 16°11’21” até o marco M-1053, de 
coordenada N = 9.849.428,87m e E = 815.471,09m;  104,51 m e azimute 
plano 15°03’27” até o marco M-1054, de coordenada N = 9.849.529,79m 
e E = 815.498,24m;  95,07 m e azimute plano 15°34’58” até o marco 
M-1055, de coordenada N = 9.849.621,37m e E = 815.523,78m;  0,58 m 
e azimute plano 12°50’52” até o marco M-1056, de coordenada N = 
9.849.621,94m e E = 815.523,91m;  51,10 m e azimute plano 10°44’57” 
até o marco M-1057, de coordenada N = 9.849.672,14m e E = 
815.533,44m;  136,88 m e azimute plano 16°39’30” até o marco M-1058, 
de coordenada N = 9.849.803,28m e E = 815.572,68m;  18,04 m e azimu-
te plano 18°47’11” até o marco M-1059, de coordenada N = 9.849.820,36m 
e E = 815.578,49m;  0,03 m e azimute plano 18°26’06” até o marco 
M-1060, de coordenada N = 9.849.820,39m e E = 815.578,50m;  90,79 m 
e azimute plano 18°47’17” até o marco M-1061, de coordenada N = 
9.849.906,34m e E = 815.607,74m;  0,08 m e azimute plano 23°11’55” 
até o marco M-1062, de coordenada N = 9.849.906,41m e E = 
815.607,77m;  92,00 m e azimute plano 18°11’27” até o marco M-1063, 
de coordenada N = 9.849.993,81m e E = 815.636,49m;  85,32 m e azimu-
te plano 18°09’55” até o marco M-1064, de coordenada N = 9.850.074,88m 
e E = 815.663,09m;  0,57 m e azimute plano 16°13’13” até o marco 
M-1065, de coordenada N = 9.850.075,43m e E = 815.663,25m;  81,53 m 
e azimute plano 13°28’07” até o marco M-1066, de coordenada N = 
9.850.154,72m e E = 815.682,24m;  32,47 m e azimute plano 25°59’21” 
até o marco M-1067, de coordenada N = 9.850.183,91m e E = 
815.696,47m;  44,40 m e azimute plano 37°39’07” até o marco M-1068, 
de coordenada N = 9.850.219,06m e E = 815.723,59m;  185,38 m e 
azimute plano 39°00’26” até o marco M-1069, de coordenada N = 
9.850.363,11m e E = 815.840,27m;  109,42 m e azimute plano 40°11’45” 
até o marco M-1070, de coordenada N = 9.850.446,69m e E = 
815.910,89m;  116,22 m e azimute plano 51°49’39” até o marco M-1071, 
de coordenada N = 9.850.518,52m e E = 816.002,26m;  96,74 m e azimu-
te plano 59°47’46” até o marco M-1072, de coordenada N = 9.850.567,19m 
e E = 816.085,87m;  88,46 m e azimute plano 75°33’59” até o marco 
M-1073, de coordenada N = 9.850.589,24m e E = 816.171,54m;  0,89 m 
e azimute plano 75°39’02” até o marco M-1074, de coordenada N = 
9.850.589,46m e E = 816.172,40m;  149,48 m e azimute plano 75°34’10” 
até o marco M-1075, de coordenada N = 9.850.626,71m e E = 
816.317,16m;  0,25 m e azimute plano 73°44’23” até o marco M-1076, de 
coordenada N = 9.850.626,78m e E = 816.317,40m;  152,01 m e azimute 
plano 73°34’18” até o marco M-1077, de coordenada N = 9.850.669,77m 
e E = 816.463,20m;  45,01 m e azimute plano 73°34’13” m até o marco 
M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Santa Izabel do Pará.
IV - Esta Portaria torna sem efeito a Portaria nº 1213 de 06 de julho de 
2022, a qual foi publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.037 de 07 de 
julho 2022.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 873377
PORTARIA N° 1828 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da Lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
CONSIDERANDO que o ITERPA, através da Portaria nº 861, de 28 de junho 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado Edição nº 34.623, de 29 de 
junho de 2021, arrecadou a área de Terras denominada Gleba Água Boa 


